
                      

Câmara Municipal de Guarapari
Estado do Espírito Santo

INDICAÇÃO Nº ......./2026

Do Sr. Vereador Thiago Garrocho (PL – Partido Liberal)

SOLICITA  AO  CHEFE  DO  PODER
EXECUTIVO  MUNICIPAL,  POR  MEIO  DA
SECRETARIA  COMPETENTE,  A
INSTALAÇÃO  DE  UM  MIRANTE  PARA
TURISTAS NO MIRANTE DO CRUZEIRO, NO
BAIRRO SETIBA, NESTE MUNICÍPIO. 

EXCELENTÍSSIMA  SENHORA  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  abaixo  assinado,  no  uso  de  suas  prerrogativas  legais  e
regimentais, requer de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 95, § 1º do
Regimento  Interno,  depois  de  ouvido  o  Plenário,  que  seja  encaminhada  ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a seguinte INDICAÇÃO:

A  instalação  de  estrutura  adequada  de  mirante  no  local  conhecido  como
Mirante do Cruzeiro,  no bairro Setiba,  com implantação de plataforma segura,
guarda-corpo,  sinalização,  iluminação  e  demais  adequações  necessárias  para
recepção de turistas e visitantes.

Justificativa: O Mirante do Cruzeiro é um ponto de destaque natural no bairro
Setiba, oferecendo vista privilegiada e grande potencial turístico. Contudo, o local
carece de estrutura adequada para receber visitantes com segurança e conforto.

A  implantação  de  um  mirante  estruturado  contribuirá  para  a  valorização  do
turismo  local,  fortalecimento  da  economia  da  região,  incentivo  ao  lazer  e
ampliação dos atrativos turísticos do município, além de garantir maior segurança
aos frequentadores.

Investir  na  organização  e  estruturação  do  espaço  é  medida  estratégica  para
fomentar o desenvolvimento turístico sustentável da região.

Sala das Sessões,27 de Fevereiro de 2026

_____________________________
THIAGO GARROCHO

Vereador
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